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ATOS do EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 2046/2017

NOMINA A FAZENDA PARQUE DE “FAZENDA PARQUE ALBERTINA MORAIS MOURA”.

Vereador Autor: Leandro Ribeiro de Almeida

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e eu SANCIONO a seguinte

L E I :

Art. 1°- Fica nominada a Fazenda Parque, situada na Estrada Municipal, s/nº, Âncora -
Rio das Ostras/RJ - de “Fazenda Parque ALBERTINA MORAIS MOURA”.

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2017.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 2047/2017

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em favor do Fundo Municipal de
Assistência Social de Rio das Ostras no valor de R$ 13.007,61.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

L E I :

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial
em favor do Fundo Municipal de Assistência Social de Rio das Ostras nas dotações
orçamentárias constantes do anexo I desta Lei, na importância de R$ 13.007,61 (treze
mil sete reais e sessenta e um centavos).

Art. 2º - O recurso para atender o artigo 1º desta Lei, será proveniente de anulação de
igual valor nos termos do inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, em
conformidade com anexo I da presente Lei.

Art. 3º - Ficam alteradas a Lei n° 1.957/2016 (Plano Plurianual) e a Lei n° 1.958/2016 (Lei
Orçamentária Anual), conforme anexos II e III.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2017.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA LEI Nº 2047/2017

ANEXO II DA LEI Nº 2047/2017
LEI Nº 1957/2016 (PLANO PLURIANUAL)

 

U N ID A D E  O R ÇA M E N T Á R IA  -  P R O G R A M A  D E  T R A B A LH O A N U L A Ç Ã O R E F O R ÇO

    0 7 .0 1  - 0 8 .2 4 1 .0 1 2 3 .2 .8 4 1

F M A S  - Fe l i z Id a d e 3 .3 . 9 0 .4 8 .0 0 - 0 .1 .5 0 1 3 . 0 0 7 ,6 1            

    0 7 .0 1  - 0 8 .2 4 4 .0 1 2 3 .1 .4 5 3
F M A S  - C o n s t r u ç ã o  d e  U n i d a d e s  d e  P r o t e ç ã o  S o c i a l  B á s ic a 4 .4 . 9 0 .5 1 .0 0 - 0 .1 .5 0 3 .5 0 0 ,0 0               

    0 7 .0 1  - 0 8 .2 4 4 .0 1 2 3 .1 .4 5 4

F M A S  - C o n s t r u ç ã o  d e  U n i d a d e s  d e  P r o t e ç ã o  S o c i a l  Es p e c i a l 4 .4 . 9 0 .5 1 .0 0 - 0 .1 .5 0 9 .5 0 7 ,6 6                                                                                                                                                

1 3 .0 0 7 ,6 1             1 3 .0 0 7 ,6 6             

D E S P E S A  -  F O N T E

TO TA L

0 7  -  FU ND O  M U N IC IP AL  D E A S S IS T ÊNC IA  S O C IA L   D E R IO  D A S  O S T R AS

 

20 14 20 15 20 16 20 17 2 01 4 2 015 2 01 6 2 01 7 TOTAL

0 0 0 1 0,0 0 0 ,0 0 0,0 0       3 .5 00 ,00  3 .5 00 ,00

20 14 20 15 20 16 20 17 2 01 4 2 015 2 01 6 2 01 7 TOTAL

0 0 0 1 0,0 0 0 ,0 0 0,0 0       9 .5 07 ,61  9 .5 07 ,61

Fina lidade:

C on s tru ir U n idad e p ara im p lan taçã o do C en tro d e Re fe rê nc ia Es pe cia l izad o da As s is tên cia
So cia l - C R EAS, a través de recurs os re pa s s a do s por m eio d e con vê n io ju n to ao Go vern o
Fe dera l con form e prop os ta cad as trad a no SIC ON V, com de vid a co n trap artid a e fe tua da p e lo
m u nic íp io , vis a ndo a a m p liação do a te nd im en to , no s te rri tó rios de s u a ab ran gên cia , a s
fam íl ias  e  pes s o as  q ue  es tão  em  s ituaçã o  d e  ris co  s o cia l o u  tive ram  s eus  d ire ito s  vio la do s .

Cronogram a das M eta s Cronogram a Fina nc eiro

Fonte  de Financia m e nto: Se gu rid ad e  Socia l Tipo de Açã o: Pro je to  

Re curs o V inc ula do Re curso Nã o V inc ulado

Cons truçã o de  Unidades  de  Proteç ão Soc ia l Es pe cia l

Codific aç ão: 08 .2 44 .012 4.1 .45 4 Unidade Ex ec utora: FMAS

Produto: Obra  R ea lizad a Unidade de  Me dida: U nida de

Cons truçã o de  Unidades  de  Proteç ão Soc ia l Bás ica

Codific aç ão: 08 .2 44 .012 3.1 .45 3 Unidade Ex ec utora: FMAS

Produto: Obra  R ea lizad a Unidade de  Me dida: U nida de

Fina lidade:

C on s tru ir U n id ad e pa ra im p lan taçã o do C entro d e R e fe rênc ia da As s is tên cia So cia l - CR AS,
a travé s d e re curs o s re pas s a do s por m e io d e con vê n io jun to ao Gove rn o Fe de ra l co nfo rm e
pro po s ta cad as trad a n o S IC ON V, com d evida co n trap artid a e fe tu ad a pelo m un ic íp io , vis a nd o a
am plia ção na p reve nçã o d e ocorrên cias d e s itu açõ es de vuln era b ilid ad es e ris co s s ocia is à s
fam íl ias nos te rritó rios de s ua abrang ên cia , po r m e io d o d es e nvo lvim e nto d e po tenc ia l ida de s
e a q u is içõe s , d o forta lecim e nto de vín cu lo s fam ilia res e com un itá rios , e da am plia çã o d o
ace s s o  ao s  d ire itos  d e  cidad an ia .

Cronogram a das M eta s Cronogram a Fina nc eiro

Fonte  de Financia m e nto: Se gu rid ad e  Socia l Tipo de Açã o: Pro je to  

Re curs o V inc ula do Re curso Nã o V inc ulado

 

Codificação: 08.244.0123.1.453 Unidade Executora: FMAS

Produto: Obra Realizada Unidade de Medida: Unidade

Meta:

Finalidade:

Codificação: 08.244.0124.1.454 Unidade Executora: FMAS

Produto: Obra Realizada Unidade de Medida: Unidade

Meta:

Finalidade: Construir Unidade para implantação do Centro de Referência Especializado da Assistência
Social - CREAS, através de recursos repassados por meio de convênio junto ao Governo Federal
conforme proposta cadastrada no SICONV, com devida contrapartida efetuada pelo município,
visando a ampliação do atendimento, nos territórios de sua abrangência, as famílias e pessoas
que estão em situação de risco social ou tiveram seus direitos violados.

FUNÇÃO: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

PROGRAMA: 0124 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Construção de Unidades de Proteção Social Especial

1

Construir Unidade para implantação do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS,
através de recursos repassados por meio de convênio junto ao Governo Federal conforme
proposta cadastrada no SICONV, com devida contrapartida efetuada pelo município, visando a
ampliação na prevenção de ocorrências de situações de vulnerabilidades e riscos sociais às
famílias nos territórios de sua abrangência, por meio do desenvolvimento de potencialidades e
aquisições, do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, e da ampliação do acesso
aos direitos de cidadania.

FUNÇÃO: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

PROGRAMA: 0123 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Construção de Unidades de Proteção Social Básica

1

ANEXO III DA LEI Nº 2047/2017
LEI Nº 1.958/2016 (ANEXO DE METAS E PRIORIDADES)

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2017.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECRETO Nº 1776/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 2047/2017.

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial em favor do Fundo Municipal de Assistência
Social de Rio das Ostras nas dotações orçamentárias constantes do anexo I deste
Decreto, na importância de R$ 13.007,61 (treze mil sete reais e sessenta e um centavos).

Art. 2º - O recurso para atender o artigo 1º deste Decreto, será proveniente de anulação
de igual valor nos termos do inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, em
conformidade com anexo I do presente Decreto.

Art. 3º - Ficam alteradas a Lei n° 1.957/2016 (Plano Plurianual) e a Lei n° 1.958/2016 (Lei
Orçamentária Anual), conforme anexos II e III.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2017.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DO DECRETO Nº 1776/2017

ANEXO II DO DECRETO Nº 1776/2017
LEI Nº 1957/2016 (PLANO PLURIANUAL)

 

U N ID A D E  O R ÇA M E N T Á R IA  -  P R O G R A M A  D E  T R A B A LH O A N U L A Ç Ã O R E F O R ÇO

    0 7 .0 1  - 0 8 .2 4 1 .0 1 2 3 .2 .8 4 1

F M A S  - Fe l i z Id a d e 3 .3 . 9 0 .4 8 .0 0 - 0 .1 .5 0 1 3 . 0 0 7 ,6 1            

    0 7 .0 1  - 0 8 .2 4 4 .0 1 2 3 .1 .4 5 3
F M A S  - C o n s t r u ç ã o  d e  U n i d a d e s  d e  P r o t e ç ã o  S o c i a l  B á s ic a 4 .4 . 9 0 .5 1 .0 0 - 0 .1 .5 0 3 .5 0 0 ,0 0               

    0 7 .0 1  - 0 8 .2 4 4 .0 1 2 3 .1 .4 5 4

F M A S  - C o n s t r u ç ã o  d e  U n i d a d e s  d e  P r o t e ç ã o  S o c i a l  Es p e c i a l 4 .4 . 9 0 .5 1 .0 0 - 0 .1 .5 0 9 .5 0 7 ,6 6                                                                                                                                                

1 3 .0 0 7 ,6 1             1 3 .0 0 7 ,6 6             

D E S P E S A  -  F O N T E

TO TA L

0 7  -  FU ND O  M U N IC IP AL  D E A S S IS T ÊNC IA  S O C IA L   D E R IO  D A S  O S T R AS

 

20 14 20 15 20 16 20 17 2 01 4 2 015 2 01 6 2 01 7 TOTAL

0 0 0 1 0,0 0 0 ,0 0 0,0 0       3 .5 00 ,00  3 .5 00 ,00

20 14 20 15 20 16 20 17 2 01 4 2 015 2 01 6 2 01 7 TOTAL

0 0 0 1 0,0 0 0 ,0 0 0,0 0       9 .5 07 ,61  9 .5 07 ,61

Fina lidade:

C on s tru ir U n idad e p ara im p lan taçã o do C en tro d e Re fe rê nc ia Es pe cia l izad o da As s is tên cia
So cia l - C R EAS, a través de recurs os re pa s s a do s por m eio d e con vê n io ju n to ao Go vern o
Fe dera l con form e prop os ta cad as trad a no SIC ON V, com de vid a co n trap artid a e fe tua da p e lo
m u nic íp io , vis a ndo a a m p liação do a te nd im en to , no s te rri tó rios de s u a ab ran gên cia , a s
fam íl ias  e  pes s o as  q ue  es tão  em  s ituaçã o  d e  ris co  s o cia l o u  tive ram  s eus  d ire ito s  vio la do s .

Cronogram a das M eta s Cronogram a Fina nc eiro

Fonte  de Financia m e nto: Se gu rid ad e  Socia l Tipo de Açã o: Pro je to  

Re curs o V inc ula do Re curso Nã o V inc ulado

Cons truçã o de  Unidades  de  Proteç ão Soc ia l Es pe cia l

Codific aç ão: 08 .2 44 .012 4.1 .45 4 Unidade Ex ec utora: FMAS

Produto: Obra  R ea lizad a Unidade de  Me dida: U nida de

Cons truçã o de  Unidades  de  Proteç ão Soc ia l Bás ica

Codific aç ão: 08 .2 44 .012 3.1 .45 3 Unidade Ex ec utora: FMAS

Produto: Obra  R ea lizad a Unidade de  Me dida: U nida de

Fina lidade:

C on s tru ir U n id ad e pa ra im p lan taçã o do C entro d e R e fe rênc ia da As s is tên cia So cia l - CR AS,
a travé s d e re curs o s re pas s a do s por m e io d e con vê n io jun to ao Gove rn o Fe de ra l co nfo rm e
pro po s ta cad as trad a n o S IC ON V, com d evida co n trap artid a e fe tu ad a pelo m un ic íp io , vis a nd o a
am plia ção na p reve nçã o d e ocorrên cias d e s itu açõ es de vuln era b ilid ad es e ris co s s ocia is à s
fam íl ias nos te rritó rios de s ua abrang ên cia , po r m e io d o d es e nvo lvim e nto d e po tenc ia l ida de s
e a q u is içõe s , d o forta lecim e nto de vín cu lo s fam ilia res e com un itá rios , e da am plia çã o d o
ace s s o  ao s  d ire itos  d e  cidad an ia .

Cronogram a das M eta s Cronogram a Fina nc eiro

Fonte  de Financia m e nto: Se gu rid ad e  Socia l Tipo de Açã o: Pro je to  

Re curs o V inc ula do Re curso Nã o V inc ulado


